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DECLARACAO" DE COMPENSACAO. COMPROVACAO CERTA E
LIQUIDA DO INDEBITO. NAO CONFIGURACAO.

A comprovacdo deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou
ter-restituido ndo pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditéorio
comprovado de forma certa e liquida dard ensejo a compensagdo e/ou
restituicao do indébito fiscal.

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao interessado a demonstracdo, com documentacdo comprobatoria, da
existéncia do crédito, liquido e certo, que alega possuir junto a Fazenda
Nacional (art. 170 do Codigo Tributario Nacional).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provi mento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva

(Presidente), Barbara Santos Guedes, Mauritania Elvira de Sousa Mendonga e Wilson Kazumi

Nakayama.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario contra acorddo de n° 07-27.788 proferido pela 3?

Turma da DRJ/FNS, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade da Recorrente,
né@o reconhecendo o direito creditdrio pleiteado.
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 DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. COMPROVAÇÃO CERTA E LÍQUIDA DO INDÉBITO. NÃO CONFIGURAÇÃO.
 A comprovação deficiente do indébito fiscal ao qual se deseja compensar ou ter restituído não pode fundamentar tais direitos. Somente o direito creditório comprovado de forma certa e líquida dará ensejo à compensação e/ou restituição do indébito fiscal.
 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao interessado a demonstração, com documentação comprobatória, da existência do crédito, líquido e certo, que alega possuir junto à Fazenda Nacional (art. 170 do Código Tributário Nacional).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Carmen Ferreira Saraiva (Presidente), Bárbara Santos Guedes, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça e Wilson Kazumi Nakayama.
  Trata-se de recurso voluntário contra acórdão de nº 07-27.788 proferido pela 3ª Turma da DRJ/FNS, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da Recorrente, não reconhecendo o direito creditório pleiteado.
Por bem resumir os fatos ocorridos até o momento, transcrevo a seguir o relatório que apoiou o acórdão de piso, o qual será complementado adiante:

Por meio do Despacho Decisório de fl. 2, foi declarada a não homologação da Declaração de Compensação de nº 13963.65653.170105.1.3.020566, transmitida em 17/01/2005, com crédito a título de �saldo negativo de IRPJ� do período de apuração �01/10/2002 a 31/12/2002�.
Em consulta à fundamentação constante no referido despacho, tem-se que:
Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de crédito: R$ 3.240,19 Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 19.784,77 [...] Enquadramento Legal: Parágrafo 1º do art. 6º e art. 28 da Lei 9.430, de 1996.
Art. 5º da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
Irresignada com o feito fiscal, a contribuinte encaminhou a manifestação de inconformidade de f. 2, na qual alega:
Manifestar inconformidade com a não homologação da compensação declarada, face ao que expõe:
1. Efetivamente o saldo negativo de IRPJ que deveria ter sido considerado era o declarado na DIPJ ano base 2002, referente ao período de 01.01.2001 a 31.12.2001, cujo saldo era de R$ 18.492,62 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos), conforme Recibo de Entrega nr 2332534582, em 17/06/2002, às 1.533,55, cópia em anexo; 2. Por equívoco no preenchimento da PER/DCOMP acima caracterizada, foi informado o valor R$ 3.240,19 (três mil, duzentos e quarenta reais e dezenove centavos), quando que o valor efetivo do saldo negativo de IRPJ era de R$ 18.492,62 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e dois centavos);
3. Face a emissão do DESPACHO DECISÓRIO acima mencionado, cópias em anexo, não foi possível efetuar a retificação da informação erroneamente transmitida em 17/01/2005; 4. Considerando ter havido apenas um erro burocrático sem prejuízo para a SRF e nem má fé do contribuinte.
Ante o exposto REQUER este contribuinte seja revisto o DESPACHO DECISÓRIO acima caracterizado, ficando à disposição para informações complementares.

Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestação de inconformidade julgou-a improcedente, já que, de acordo com o acórdão de piso, a Recorrente não teria logrado êxito em comprovar a existência de seu direito creditório, mediante a apresentação de elementos de provas.
Inconformada com a negativa, a Recorrente interpôs Recurso voluntário, ratificando os argumentos veiculados em sua Manifestação de Inconformidade, visando à reforma da decisão recorrida. Em síntese, a Recorrente alega que a não homologação da compensação declarada deu-se em virtude de mero equívoco no preenchimento do PER/DCOMP sem qualquer atitude de má-fé de sua parte. 
Por fim, requer a reforma do acórdão de piso e a consequente homologação da compensação em discussão.
É o relatório.
 Conselheira Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Relatora.
O recurso voluntário apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de admissibilidade previstos nas normas de regência, em especial no Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional.
No presente recurso, a Recorrente busca a homologação da compensação declarada com fulcro no argumento de erro no preenchimento da DCOMP, qual seja, o crédito pleiteado seria o saldo negativo de IRPJ do período de apuração �01.01.2001 a 31.12.2001� e não do período de apuração indicado na DCOMP (01/10/2002 a 31/12/2002). Além disso, o seu valor seria de R$ 18.492,62 e não de R$ 3.240,19, como informado na DCOMP.
Todavia, por ocasião da interposição da peça recursal, não houve a apresentação de novos documentos que comprovasse o aludido equívoco e, por consequência, justificaria a reforma do acórdão de piso.
Inclusive, pelo que se infere dos autos, a Recorrente anteriormente à ciência do Despacho Decisório, em 22/09/2006, já havia sido intimada a regularizar, no prazo de vinte dias, as informações prestadas em DIPJ/DCOMP/, em face de inconsistências constatadas pela autoridade preparadora. Foi informada também de que a falta de regularização das informações poderia acarretar o indeferimento/não-homologação da compensação. 
Como se percebe, a Recorrente teve oportunidade de evitar o presente litígio, pois foi previamente alertada das irregularidades encontradas. 
De fato, cabe à Recorrente produzir o conjunto probatório nos autos de suas alegações, já que o procedimento de apuração do direito creditório não prescinde comprovação inequívoca da liquidez e da certeza do valor do crédito pleiteado. Todavia, demonstrado está que a Recorrente assim não procedeu. 
Para que haja o reconhecimento do direito creditório é necessário um cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que é absolutamente essencial verificar a precisão dos dados informados em todos os livros de escrituração obrigatórios por legislação fiscal específica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para escrituração comercial e fiscal .
Assim, a Recorrente tem o ônus de instruir os autos com documentos hábeis e idôneos que justifiquem a retificação das informações retificadas. 
Nesse sentido também vale ressaltar o disposto no art. o art. 195 do Código Tributário Nacional e o art. 4º do Decreto-Lei nº 486, de 03 de março de 1969, que preveem, em última análise, "que os livros obrigatórios de escrituração comercial e fiscal e os comprovantes dos lançamentos neles efetuados serão conservados até que ocorra a prescrição dos créditos tributários decorrentes das operações a que se refiram."
No mínimo, a Recorrente deveria ter exibido documentos contábil-fiscais da empresa suficientes para comprovar o crédito informado no PER/DCOMP e o alegado erro de fato do qual decorreu a retificação da DIPJ. Ora, sem essas informações é impossível verificar a exatidão das informações declaradas pela Recorrente acerca do erro de fato.
Importante lembrar que as situações de erro material (ou erro de fato) podem ser corrigidas de ofício ou a requerimento, após prolação de despacho decisório, nos termos do Parecer Normativo Cosit nº 2, de 28 de agosto de 2015, desde que comprovadas. Aludido Parecer assim determina:

Conclusão 22. Por todo o exposto, conclui-se: 
a) as informações declaradas em DCTF � original ou retificadora � que confirmam disponibilidade de direito creditório utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que não sejam diferentes das informações prestadas à RFB em outras declarações, tais como DIPJ e Dacon, por força do disposto no§ 6º do art. 9º da IN RFB nº 1.110, de 2010, sem prejuízo, no caso concreto, da competência da autoridade fiscal para analisar outras questões ou documentos com o fim de decidir sobre o indébito tributário;
b) não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, respeitadas as restrições impostas pela IN RFB nº 1.110, de 2010;
c) retificada a DCTF depois do despacho decisório, e apresentada manifestação de inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a não homologação da DCOMP, a DRJ poderá baixar em diligência à DRF. Caso se refira apenas a erro de fato, e a revisão do despacho decisório implique o deferimento integral daquele crédito (ou homologação integral da DCOMP), cabe à DRF assim proceder. Caso haja questão de direito a ser decidida ou a revisão seja parcial, compete ao órgão julgador administrativo decidir a lide, sem prejuízo de renúncia à instância administrativa por parte do sujeito passivo;
d) o procedimento de retificação de DCTF suspenso para análise por parte da RFB, conforme art. 9º-A da IN RFB nº 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/não homologação do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a sua homologação, o julgamento referente ao direito creditório cuja lide tenha o mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisão do despacho decisório. Caso o procedimento de retificação de DCTF se encerre com a não homologação de sua retificação, o processo do recurso contra tal ato administrativo deve, por continência, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao direito creditório, cabendo à DRJ analisar toda a lide. Não ocorrendo recurso contra a não homologação da retificação da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar o resultado de sua análise à DRJ para que essa informação seja considerada na análise da manifestação de inconformidade contra o indeferimento/não-homologação do PER/DCOMP;
e) a não retificação da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazê-la em decorrência de alguma restrição contida na IN RFB nº 1.110, de 2010, não impede que o crédito informado em PER/DCOMP, e ainda não decaído, seja comprovado por outros meios;
f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/não homologado, que venha a se tornar disponível depois de retificada a DCTF, não poderá ser objeto de nova compensação, por força da vedação contida no inciso VI do § 3º do art. 74 da Lei nº 9.430, de 1996; e g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestação de inconformidade, a análise do pedido de revisão de ofício do PER/DCOMP compete à autoridade administrativa de jurisdição do sujeito passivo, observadas as restrições do Parecer Normativo nº 8, de 3 de setembro de 2014, itens 46 a 53. 

Contudo, a Recorrente não carreou aos autos documentos de sua contabilidade que dessem suporte ao reconhecimento do crédito pleiteado. Destaque-se que essa Julgadora entende que a juntada de documentos deve ser admitida, ainda que produzidos em sede de interposição do Recurso voluntário. Essa possibilidade jurídica encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. 
Afinal, a autoridade julgadora deve se orientar pelo princípio da verdade material na apreciação da prova, deve formar livremente sua convicção mediante a persuasão racional decidindo com base nos elementos existentes no processo e nos meios de prova em direito admitidos. O princípio da ampla defesa, por outro lado, garante ao contribuinte o direito de defender-se plenamente de todos os fatos e fundamentos dentro do processo administrativo.
O contrário - homologar a compensação sem os documentos contábeis indispensáveis, considerando apenas PER/DCOMP e DCTF - não é observar ao princípio da verdade material, mas agir de forma imprudente, pois com base nas declarações e documentos constantes no processo não há como validar os créditos, e, por conseguinte, não pode ser identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussão nestes autos (art. 170 CTN).
Verifica-se que os dados presumidamente errados não podem ser considerados, pois não foram produzidos no processo elementos de prova que evidenciem as alegações da Recorrente (§ 1º do art. 147 do Código Tributário Nacional e 4º do art. 16 do Decreto nº 70.235, de 06 de março de 1972).
Logo, não foram carreados aos autos pela Recorrente os elementos essenciais a produzir um conjunto probatório robusto dos argumentos contidos no recurso voluntário. 
Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntário, mantendo a decisão recorrida.
                           (documento assinado digitalmente)
Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça
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Por bem resumir os fatos ocorridos até 0 momento, transcrevo a seguir o relatério
que apoiou o0 acordao de piso, o qual serd complementado adiante:

Por meio do Despacho Decisério de fl. 2, foi declarada a ndo homologacdo da
Declaracdo de Compensagdo de n° 13963.65653.170105.1.3.020566, transmitida em
17/01/2005, com crédito a titulo de “saldo negativo de IRPJ” do periodo de apuragdo
“01/10/2002 a 31/12/2002”.

Em consulta a fundamentagao constante no referido despacho, tem-se que:

Analisadas as informagdes prestadas no documento acima identificado, ndo foi possivel
confirmar a apuragdo do crédito, pois o valor informado na Declaragdo de
Informacgfes Econdmico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ndo corresponde ao valor
do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo de
crédito: R$ 3.240,19 Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 19.784,77 [...]
Enquadramento Legal: Paragrafo 1° do art. 6° e art. 28 da Lei 9.430, de 1996.

Art. 5° da IN SRF 600, de 2005. Art. 74 da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

Irresignada com o feito fiscal, a contribuinte encaminhou a manifestacdo de
inconformidade de f. 2, na qual alega:

Manifestar inconformidade com a ndo homologacéo da compensacdo declarada, face
ao que expde:

1. Efetivamente o saldo negativo de IRPJ que deveria ter sido considerado era o
declarado na DIPJ ano base 2002, referente ao periodo de 01.01.2001 a 31.12.2001,
cujo saldo era de R$ 18.492,62 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e
sessenta e dois centavos), conforme Recibo de Entrega nr 2332534582, em 17/06/2002,
as 1.533,55, cdpia em anexo, 2. Por equivoco no preenchimento da PER/DCOMP
acima caracterizada, foi informado o valor R$ 3.240,19 (trés mil, duzentos e quarenta
reais e dezenove centavos), quando que o valor efetivo do saldo negativo de IRPJ era
de R$ 18.492,62 (dezoito mil, quatrocentos e noventa e dois reais e sessenta e dois
centavos);

3. Face a emissdo do DESPACHO DECISORIO acima mencionado, copias em anexo,
ndo foi possivel efetuar a retificacdo da informacdo erroneamente transmitida em
17/01/2005; 4. Considerando ter havido apenas um erro burocratico sem prejuizo para a
SRF e nem ma fé do contribuinte.

Ante 0 exposto REQUER este contribuinte seja revisto o DESPACHO DECISORIO
acima caracterizado, ficando a disposicédo para informagdes complementares.

Por sua vez, a DRJ, ao apreciar a manifestagdo de inconformidade julgou-a
improcedente, ja que, de acordo com o acérddo de piso, a Recorrente nao teria logrado éxito em
comprovar a existéncia de seu direito creditdrio, mediante a apresentacdo de elementos de
provas.

Inconformada com a negativa, a Recorrente interp6s Recurso voluntario,
ratificando os argumentos veiculados em sua Manifestagdo de Inconformidade, visando a
reforma da decisdo recorrida. Em sintese, a Recorrente alega que a ndo homologagdo da
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compensacao declarada deu-se em virtude de mero equivoco no preenchimento do PER/DCOMP
sem qualquer atitude de méa-fé de sua parte.

Por fim, requer a reforma do acorddo de piso e a consequente homologacao da
compensacdo em discusséo.

E o relatério.

Voto

Conselheira Mauritania Elvira de Sousa Mendonca, Relatora.

O recurso voluntario apresentado pela Recorrente atende aos requisitos de
admissibilidade previstos nas normas de regéncia, em especial no Decreto n°® 70.235, de 06 de
marco de 1972. Assim, dele tomo conhecimento inclusive para os efeitos do inciso 111 do art. 151
do Cdodigo Tributario Nacional.

No presente recurso, a Recorrente busca a homologacdo da compensacao
declarada com fulcro no argumento de erro no preenchimento da DCOMP, qual seja, o crédito
pleiteado seria o saldo negativo de IRPJ do periodo de apuracao “01.01.2001 a 31.12.2001” e
ndo do periodo de apuracdo indicado na DCOMP (01/10/2002 a 31/12/2002). Além disso, 0 seu
valor seria de R$ 18.492,62 e ndo de R$ 3.240,19, como informado na DCOMP.

Todavia, por ocasido da interposicao da peca recursal, ndo houve a apresentacao
de novos documentos que comprovasse o aludido equivoco e, por consequéncia, justificaria a
reforma do acordao de piso.

Inclusive, pelo que se infere dos autos, a Recorrente anteriormente a ciéncia do
Despacho Decisorio, em 22/09/2006, ja havia sido intimada a regularizar, no prazo de vinte dias,
as informagdes prestadas em DIPJ/DCOMP/, em face de inconsisténcias constatadas pela
autoridade preparadora. Foi informada também de que a falta de regularizacdo das informac6es
poderia acarretar o indeferimento/ndo-homologagéo da compensagéo.

Como se percebe, a Recorrente teve oportunidade de evitar o presente litigio, pois
foi previamente alertada das irregularidades encontradas.

De fato, cabe a Recorrente produzir o conjunto probatdrio nos autos de suas
alegacdes, ja que o procedimento de apuracdo do direito creditorio ndo prescinde comprovacao
inequivoca da liquidez e da certeza do valor do crédito pleiteado. Todavia, demonstrado esta que
a Recorrente assim ndo procedeu.

Para que haja o reconhecimento do direito creditério € necessario um
cuidadoso exame do pagamento a maior de tributo, uma vez que e absolutamente essencial
verificar a precisdo dos dados informados em todos os livros de escrituragdo obrigatérios por
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legislacdo fiscal especifica bem como os documentos e demais papéis que serviram de base para
escrituracdo comercial e fiscal *.

Assim, a Recorrente tem 0 6nus de instruir os autos com documentos habeis e
idoneos que justifiquem a retificacdo das informacdes retificadas.

Nesse sentido também vale ressaltar o disposto no art. o art. 195 do Cddigo
Tributario Nacional e o art. 4° do Decreto-Lei n° 486, de 03 de margo de 1969, que preveem, em
ultima analise, "que os livros obrigatorios de escrituracdo comercial e fiscal e os comprovantes
dos lancamentos neles efetuados serdo conservados até que ocorra a prescricdo dos créditos
tributarios decorrentes das operacdes a que se refiram."

No minimo, a Recorrente deveria ter exibido documentos contabil-fiscais da
empresa suficientes para comprovar o crédito informado no PER/DCOMP e o alegado erro de
fato do qual decorreu a retificacdo da DIPJ. Ora, sem essas informag6es é impossivel verificar a
exatidao das informacdes declaradas pela Recorrente acerca do erro de fato.

Importante lembrar que as situagdes de erro material (ou erro de fato) podem ser
corrigidas de oficio ou a requerimento, apds prolacdo de despacho decisério, nos termos do
Parecer Normativo Cosit n® 2, de 28 de agosto de 2015, desde que comprovadas. Aludido
Parecer assim determina:

Concluséo 22. Por todo 0 exposto, conclui-se:

a) as informacdes declaradas em DCTF — original ou retificadora — que confirmam
disponibilidade de direito creditdrio utilizado em PER/DCOMP, podem tornar o crédito
apto a ser objeto de PER/DCOMP desde que ndo sejam diferentes das informac6es
prestadas a RFB em outras declaraces, tais como DIPJ e Dacon, por forca do disposto
no§ 6° do art. 9° da IN RFB n° 1.110, de 2010, sem prejuizo, no caso concreto, da
competéncia da autoridade fiscal para analisar outras questfes ou documentos com o
fim de decidir sobre o indébito tributario;

b) ndo ha impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado o
PER/DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF
original, ainda que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da nédo
homologacdo da compensacdo, respeitadas as restricbes impostas pela IN RFB n° 1.110,
de 2010;

c) retificada a DCTF depois do despacho decisorio, e apresentada manifestacdo de
inconformidade tempestiva contra o indeferimento do PER ou contra a néo
homologagdo da DCOMP, a DRJ podera baixar em diligéncia a DRF. Caso se refira
apenas a erro de fato, e a revisao do despacho decisério implique o deferimento integral
daquele crédito (ou homologacdo integral da DCOMP), cabe & DRF assim proceder.
Caso haja questdo de direito a ser decidida ou a revisao seja parcial, compete ao érgdo
julgador administrativo decidir a lide, sem prejuizo de rendncia a instancia
administrativa por parte do sujeito passivo;

d) o procedimento de retificacdo de DCTF suspenso para analise por parte da RFB,
conforme art. 9°-A da IN RFB n® 1.110, de 2010, e que tenha sido objeto de
PER/DCOMP, deve ser considerado no julgamento referente ao indeferimento/ndo

! Fundamentacdo legal: art. 170 do Cédigo Tributario Nacional, art. 34 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995 e
art. 2° da Lei n° 9.430, 27 de dezembro de 1996.
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homologacdo do PER/DCOMP. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se
encerre com a sua homologagdo, o julgamento referente ao direito creditério cuja lide
tenha 0 mesmo objeto fica prejudicado, devendo o processo ser baixado para a revisao
do despacho decisorio. Caso o procedimento de retificacdo de DCTF se encerre com a
ndo homologacdo de sua retificacdo, o processo do recurso contra tal ato administrativo
deve, por continéncia, ser apensado ao processo administrativo fiscal referente ao
direito creditdrio, cabendo & DRJ analisar toda a lide. N&o ocorrendo recurso contra a
ndo homologacado da retificacdo da DCTF, a autoridade administrativa deve comunicar
o resultado de sua analise a DRJ para que essa informacdo seja considerada na analise
da manifestacdo de inconformidade contra o indeferimento/ndo-homologacdo do
PER/DCOMP;

e) a ndo retificacdo da DCTF pelo sujeito passivo impedido de fazé-la em decorréncia
de alguma restricdo contida na IN RFB n° 1.110, de 2010, ndo impede que o crédito
informado em PER/DCOMP, e ainda ndo decaido, seja comprovado por outros meios;

f) o valor objeto de PER/DCOMP indeferido/ndo homologado, que venha a se tornar
disponivel depois de retificada a DCTF, ndo poderd ser objeto de nova compensagao,
por forca da vedacéo contida no inciso VI do § 3° do art. 74 da Lei n°® 9.430, de 1996; e
g) Retificada a DCTF e sendo intempestiva a manifestacdo de inconformidade, a analise
do pedido de revisdo de oficio do PER/DCOMP compete a autoridade administrativa de
jurisdicdo do sujeito passivo, observadas as restri¢cdes do Parecer Normativo n° 8, de 3
de setembro de 2014, itens 46 a 53.

Contudo, a Recorrente ndo carreou aos autos documentos de sua contabilidade
gue dessem suporte ao reconhecimento do crédito pleiteado. Destaque-se que essa Julgadora
entende que a juntada de documentos deve ser admitida, ainda que produzidos em sede de
interposicdo do Recurso voluntario. Essa possibilidade juridica encontra-se expressamente
normatizada pela interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de
marc¢o de 1972, em casos especificos como o ora analisado.

Afinal, a autoridade julgadora deve se orientar pelo principio da verdade material
na apreciacdo da prova, deve formar livremente sua convicgdo mediante a persuasdo racional
decidindo com base nos elementos existentes no processo € nos meios de prova em direito
admitidos. O principio da ampla defesa, por outro lado, garante ao contribuinte o direito de
defender-se plenamente de todos os fatos e fundamentos dentro do processo administrativo.

O contrario - homologar a compensacdo sem o0s documentos contabeis
indispensaveis, considerando apenas PER/DCOMP e DCTF - ndo € observar ao principio da
verdade material, mas agir de forma imprudente, pois com base nas declaragdes e documentos
constantes no processo ndo hd como validar os creditos, e, por conseguinte, ndo pode ser
identificada a liquidez e certeza dos créditos em discussao nestes autos (art. 170 CTN).

Verifica-se que os dados presumidamente errados ndo podem ser considerados,
pois ndo foram produzidos no processo elementos de prova que evidenciem as alegagdes da
Recorrente (8 1° do art. 147 do Cddigo Tributario Nacional e 4° do art. 16 do Decreto n° 70.235,
de 06 de marco de 1972).
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Logo, ndo foram carreados aos autos pela Recorrente os elementos essenciais a
produzir um conjunto probatorio robusto dos argumentos contidos no recurso voluntério.

Isto posto, voto por negar provimento ao recurso voluntario, mantendo a deciséo
recorrida.

(documento assinado digitalmente)

Mauritania Elvira de Sousa Mendonca



